
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.867, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Augusto Bezerra) 

 
Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para dispor sobre a 
cobrança de diárias por hotéis, pousadas e similares 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8887/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
6
7
7
4
A
*

 
C

0
0

7
6

7
7
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4867/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 23 da Lei 11.771, de 17 de setembro de 2008, passa 

avigorar com a seguinte redação:  

“Art.23 ..........................................................................................  

......................................................................................................  

§ 4º ...........................................................................  

I – A duração da diária será de 24 horas contadas a partir do momento 

de ingresso do hóspede no estabelecimento  

II - No caso de a hospedagem ter duração inferior a 24 horas, a diária 

será cobrada proporcionalmente, desde que a reserva, 

obrigatoriamente, tenha sido efetuada com antecedência mínima de 

48 horas. 

III- Os hotéis, pousadas e similares deverão manter visível e em local 

de destaque, em sua recepção, cópia do texto do § 4º, e incisos, do 

art. 23 desta Lei.  

IV- A não observância da duração da diária, prevista neste parágrafo, 

sujeitará o estabelecimento à multa. (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

    

JUSTIFICAÇÃO  

A proposição ora apresentada visa aprimorar a Lei nº 11.771, de 17 

de setembro de 2008, para dispor sobre a forma de cobrança de diárias por hotéis, 

pousadas e similares. 

O parágrafo 4º do artigo 23 da Lei Geral do Turismo, Lei n.º 11.771, 

de 2008, estabelece que a diária (ou preço de hospedagem) corresponde “à utilização 

da unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) 

horas, compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes”.  

Isto posto, o Projeto de Lei em comento tem o escopo de adequar a 

legislação vigente as diversas necessidades dos consumidores. Para tal, e com o 

espirito de trazermos  sugerimos estabelecer que a diária de 24 horas, caso esta não 

seja usufruída em sua totalidade, por obvio, será cobrada proporcionalmente, além de 
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estabelecer o pagamento de multa para os estabelecimentos que não atenderem ao 

Dispositivo Legal em comento.  

Neste diapasão, pareceu-nos importante ressaltar que as medidas 

propostas na presente Proposição, até mesmo por sua imensurável importância, 

integram comandos legais de grande relevância ao nosso ordenamento jurídico, os 

quais serão componentes assecuratórios na busca pela defesa do Consumidor 

brasileiro.  

Outrossim, justificar-se, plenamente, o reconhecimento de que a 

proteção ao consumidor, que traduz prerrogativa fundamental do cidadão, qualifica-

se como valor constitucional inerente à própria conceptualização do Estado 

Democrático e Social de Direito, razão pela qual incumbe a toda a coletividade, e ao 

Poder Judiciário, em particular extrair dos direitos assegurados ao consumidor a sua 

máxima eficácia. 

Cumpre reiterar, bem por isso, a afirmação de que a função tutelar 

resultante da cláusula constitucional de proteção aos direitos do consumidor projeta-

se, também, na esfera relativa à ordem econômica e financeira, na medida em que 

essa diretriz básica apresenta-se como insuprimível princípio conformador da 

atividade econômica (CF, art. 170, V). 

Impende destacar, por oportuno, que todas as atividades econômicas 

estão sujeitas à ação fiscalizadora do Poder Público. O ordenamento constitucional 

outorgou ao Estado o poder de intervir no domínio econômico, assistindo-lhe, nesse 

especial contexto das funções estatais, competência para proceder como agente 

normativo e regulador da atividade negocial (art. 174). 

A liberdade de atuação empresarial e de prática negocial, contudo, 

não se reveste de caráter absoluto, pois o seu exercício sofre, necessariamente, os 

condicionamentos normativos impostos pela Lei Fundamental da República. 

Destarte, a atuação normativa do Poder Público, como aquela 

consubstanciada na legislação de defesa do consumidor, vocacionada a coibir, com 

fundamento na prevalência do interesse social, situações e práticas abusivas que 

possam comprometer a eficácia do postulado constitucional de proteção e amparo ao 

consumidor (que representa importante vetor interpretativo na ponderação e 

superação das relações de antagonismo que se registram no mercado de consumo), 

justifica-se ante a necessidade que se impõe ao Estado de impedir que os agentes 

econômicos em geral afetem e agravem a situação de vulnerabilidade a que se 

encontram expostos os consumidores (RIZZATO NUNES, “Comentários ao Código de 

Defesa do Consumidor”, p. 629/630, item n. 2.7, 6ª ed., 2011, Saraiva, v.g.), qualquer 

que seja o domínio em que exerçam as suas atividades, inclusive no plano do setor 

de hotelaria e correlatos. 

Os agentes econômicos não têm nos princípios da liberdade de 

iniciativa e da livre concorrência instrumentos de proteção incondicional. Esses 

postulados constitucionais, que não ostentam valor absoluto não criam, em torno dos 

organismos empresariais, inclusive das empresas do ramo hoteleiro, qualquer círculo 

de imunidade que os exonere dos gravíssimos encargos cuja imposição, fundada na 
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supremacia do bem comum e do interesse social, deriva do texto da própria Carta da 

República. 

Mediante o exposto, resta-nos claro que a presente proposição traz 

consigo um espirito de justiça, pois acreditamos que a Justiça esta para alma, como 

a alimentação esta para o corpo, ou seja, liberdade econômica não é sinônima de livre 

atuação de forma, a qual venha prejudicar milhões de brasileiros hipossuficientes 

nesta relação de consumo em comento. 

Por fim, conto com os nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei, que visa proteger os direitos de milhões de brasileiros.  

 . 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2019. 

   

PEDRO AUGUSTO BEZERRA 

Deputado Federal  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

 

 Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 

serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 

exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 

serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 

cobrança de diária.  

 § 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 

administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 

unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 

sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

 § 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado 

a administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de 

ocupação entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem.  

 § 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 

empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 

autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 

que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem.  

 § 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 

unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 

compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

 

 Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 

pelo menos um dos seguintes requisitos:  

 I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 

prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

 II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 

condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 

condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 

conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 

documentos:  

 a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 

de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus usuários, 

condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante contrato de 

hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação;   

 b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, 

como sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão 
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dos proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à 

exploração hoteleira do empreendimento;   

 c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 

solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 

prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo;   

 d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 

estabelecimentos comerciais; e   

 e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 

de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 

vigência desta Lei.   

 § 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos 

de que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 

emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 

funcionamento.  

 § 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 

organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 

disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 

para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 

superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2218634_BRASAO
	z2218634_
	z2218634_TITULO
	z2218634_AUTOR
	z2218634_EMENTA
	z2218634_DESPACHO
	z2218634_APRECIACAO
	z2218634_PUBINICIAL
	z2218634_1802159_TEOR
	z2218634_LEGISLACAO
	z2218634_FIMDOCUMENTO

